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Portaria COMDEC nº 001/2017 – de 14 de junho de 2017 

 

Nomeia membros do conselho Municipal de Defesa Civil do município de 
Ibipeba. 

 

 
Demóstenes de Sousa Barreto Filho, Prefeito Municipal de Ibipeba-Ba, no uso de suas atribuições legais e nos 

termos do artigo 7º da Lei nº 284 de 08/05/2012, pela presente portaria, 

 

 RESOLVE:  

 

Art. 1º - Nomear os membros que constituirão o Conselho Municipal de Defesa Civil. 

 

 Senhor Demóstenes de Sousa Barreto Filho - Prefeito de Ibipeba-BA; Presidente. 

 Senhor Otaniel Pereira da Cruz - Vice-prefeito de Ibipeba-Ba; vice-presidente. 

 O Senhor José Estácio Oliveira da Silva - Secretário de Agricultura e Meio Ambiente; membro. 

 O Senhor Marcelino Eduão - Secretário de Saúde; membro. 

 A Senhora Mirla Martins Andrade -  Secretária de Infraestrutura; membro. 

 O Senhor Gilberto José de Souza - Secretário de Transportes e Abastecimento; membro. 

 O Senhor Gregi dos Santos Nascimento - Secretário de Esporte e Lazer; membro. 

 O Senhor Evaillton Vieira dos Santos - Secretaria de Turismo; membro. 

 O Senhor Gilberto Alves de Oliveira - Secretário da Promoção da Igualdade Racial e Combate à Pobreza; 

membro. 

 A Senhora Maricélia Malaquias de Souza Lelis - Secretária de Educação; membro. 

 O Senhor Gins Bastos Bareto – Assessor Jurídico; membro. 

 O Senhor João Batista - Sargento PM; membro. 

 O Senhor Luiz Alves da Silva - Presidente Associação Comunitária dos Produtores Rurais do Povoado de 

Lajedinho; membro. 

 O Senhor Adalton de Souza Lima - Assistente de Gabinete; membro. 
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 Tiago Nunes Ferreira - Secretário de Ação Social; membro 

 

       Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 

      Cumpra-se e publique-se.  

 

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal  
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